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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR EM AFO'

RAMENTO A .'ÁREA DE TERRENO QUE ESPECIFICA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

A Câmara Municipal de Pilar do Sul decre

ta e eu promulgo a seguinte Lei:

ART. le - Fica o Prefeito Municipal auto

gizado a regularizar o lote de '

terreno com área de 638,69 ma, pertencente ao Património Municipal,

localizado à Rua Kiiti Fukushima - ocupado irregularmente há mai.s de

15 (quinze) anos, mansa e pacificamente pelo Sr. ANTONIO VIEIRA DE

MORDES, cujo imóvel encontra-se cadastrado nesta Municipalidade sob'

n0 02020035604 e registrado sob n0 01775-2, desde 1975.

ART. 20 - Para fins normativos, a presen'

te Lei subsidiar-se-à pelas

normas, objeto da Lei 693, de 12 de Setembro de 1986.

ART. 3e - As despesas decorrentes da pr.g

sente Lei, correrão por conta '

de verbas próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se neces
safio .

de sua publicação, revogadas

Tenente Almoida. 265 - Tolefanes (Ot52) 78f114/78-1412/78.14t3 . PILAR DO SUL - EST. SÂO PAULO

entra em vigor na data4eART Esta Le i r iacS

q



Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
ESTADO Da sÃO PAULO : ã

Continuação da Lei ne 1 . 082/ 92

(revogadas) as disposições em contrario.
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Procurador Geral

Registrado e--publicado na S

lar do Sul, na data supra.
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Prefeito Municipalr n a

ecretaria
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